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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 - SRP 

 

Edital destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 147 de 07 de 

agosto de 2014. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Pacatuba, inscrita no CNPJ - MF sob o nº 

14.797.770/0001-11, por intermédio de seu pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria nº 044 de 02 de janeiro de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 002/2020, para o Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 

parcelada de alimentos perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Pacatuba. 

 

DATA DE ABERTURA: 30/01/2020 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N, Centro, Pacatuba 

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o 

regulamento aprovado pelo Decretos Municipal 1116/2019 de 28 de novembro de 2019, 

1117/2019 de 28 de novembro de 2019, e ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP; e 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 

parcelada de alimentos perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Pacatuba. 

  

3.0 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 - GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ n° 14.797.770/0001-11. 
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3.2    -  PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Prefeitura Municipal de Pacatuba, CNPJ 

n° 13.112.222/0001-48 e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 11.368671/0001-26. 

 

3.3 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública. 

4. - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMEPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

4.1. Poderá Participar desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível 

com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos; 

4.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014.  

4.3 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação das seguintes documentações: 

4.3.1 – A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, 

empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Declaração, sob as penas de lei, de 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequena 

porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no art. 13, § 2º do Decreto 

Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através da Certidão expedida pela Junta Comercial 

de seu domicílio, emitida no corrente ano, conforme Art. 8º, da Instrução Normativa nº 36, de 02 de 

março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, devendo essa ter 

sido expedida no ano em curso, e, no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser 

substituída pelo Certificado de  de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido 

pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

4.3.2 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal 

condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.3.1 não se beneficiará do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, portanto, não poderá participar desta licitação. 

4.3.3 – A licitante que falsamente declarar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, incorrerá no disposto no art. 90 da Lei Federal 8.666/93 e demais cominações legais. 

4.4. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 

II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 
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III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com este 

Município e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Município de PACATUBA - 

Sergipe. 

4.5. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 

representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 

representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 

indenização; 

4.6. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

4.7. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

4.8. Em não havendo a participação de ME’s e/ou EPP’s, a licitação reverter-se-á, automaticamente, 

às demais empresas que porventura demonstraram interesse e se achem presentes na condição de 

pretensas participantes, em conformidade com o Art. 49 da mesma Lei Complementar 123/2006 e 

em atendimento ao Princípio Constitucional da Eficiência dos Atos da Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto o pregoeiro, por intermédio de um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, 

venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou 

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 

 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que 

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta 

de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à 

comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É 

imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, 

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no 

caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. (A referida declaração deverá ser apresentada 

juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de 

habilitação e proposta), podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta 

por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada 

vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou 

que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 

 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais 

de uma Licitante; 

 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

assistente ao ato público. 

 

5.8. Serão realizadas pelo pregoeiro consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade  

http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; Certidão Negativa de Inidôneo e 

Inabilitado emitida pelo TCU através do 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112977181140688::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; 

e Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc, emitida pelo 

Portal da Transparência. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo pregoeiro, em conformidade com este 

Edital; 

 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DO PREGÃO N° 002/2020 SRP 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e email da empresa licitante] 

 

 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112977181140688::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N° 002/2020 SRP 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e email da empresa licitante] 

 

 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou 

similar; 

 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 

quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições; 

 

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Fundo Municipal de Assistência Social, observadas as prescrições da legislação específica. 

  

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

 

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 

rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou 

por seu preposto, legalmente estabelecido; 

              

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos 

itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda 

nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, 

custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, 

instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento 

do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado; 

 

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta 

corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

 

7.1.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas, inclusive marca, 

observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência; 

 

7.1.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo 05 ( 

cinco) dias, contadas da data de aceite da Ordem de Fornecimento; 

 

7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, 

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

 

7.1.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão 

trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto 

licitado; 
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7.2. A simples participação neste certame implica: 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data 

estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o 

referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado 

como aceito para efeito de Julgamento. 

 

A fim de agilizar o andamento dos trabalhos, a proposta de Preços além de impressa, poderá 

também ser entregue nos formatos xls e Excel, gravada em mídia de CD ou Pen Drive, 

devidamente identificada, conforme modelo enviado por e-mail pelo setor de licitação; 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Da Forma De Apresentação 

 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar 

retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial; 

 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os 

trabalhos do pregoeiro. 

 

8.2. Da Habilitação Jurídica 

 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 

os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 

objeto da licitação; 

 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 

da Fazenda; 

 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste Edital; 

 

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela 
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Caixa Econômica Federal (CEF); 

 

8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela 

Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821, de 17 de outubro de 

2014; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e 

Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida 

pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal  e trabalhista somente será exigida no caso de 

virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

 

8.3.6.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos subitens 

8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; 

 

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 

neste Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 

período, a critério do Fundo Municipal de Assistência Social, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

8.3.6.1, implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) 

a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação. 

 

8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores 

 

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, 

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

8.5. Da qualificação técnica: 

 

8.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº 

8.666/93); 
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8.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou 

certidão(ões) de fornecimento similare(s) de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

 

8.5.2. Autorização de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Sanitária (art. 30, 

I da Lei nº. 8.666/93). 

 

8.5.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para 

produtos de origem animal 

 

8.6. Da Qualificação Econômica Financeira 

 

8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso 

do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 

30 (trinta) dias da data de sua emissão; 

 

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a 

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no 

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser 

conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração 

não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, 

no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 

 

8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do pregoeiro 

(sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a 

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoeiro procederá a abertura das 

Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente 

divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus 

anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 
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9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que 

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais 

Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado 

o critério de menor preço por item; 

 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 

também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 

9.7. O pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 

a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, 

seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 

9.8. O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como 

o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às 

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso 

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo pregoeiro, todas as 

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando 

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo pregoeiro a conformidade entre 

a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, 

ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 

motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) 

unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, 

no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.15. O pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à 

redução do preço; 
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9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e 

b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

 

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, inclusive 

quanto às amostras, após negociação com o pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) 

contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para 

confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

 

9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a 

sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s); 

 

9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 

pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à 

sessão deste Pregão; 

 

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelopes contendo 

a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 

proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião,  

 

9.22. Toda para assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo 

pregoeiro (e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores 

das Licitantes presentes; e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou 

procuradores das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação 

posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na 

referida Ata; 

 

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante 

será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do pregoeiro, 

a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de 

verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de 

classificação, para que se manifeste contra a decisão do pregoeiro; 

 

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 

pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação. 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo pregoeiro, qualquer Licitante 

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da 
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síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com 

poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do 

direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro a vencedora e ao 

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor 

de Protocolo deste Fundo Municipal de Assistência Social, no prazo estabelecido no item 

10.1, das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

10.5. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente; 

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o 

procedimento; 

 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata 

de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93; 

 

11.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços; 

a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar a Ata 

de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades 

prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso; 

 

11.3. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de 

habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93; 

 

11.4. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 01 (um) ano, 

contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93; 

 

11.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso para o 

fornecimento dos materiais nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital; 

 

11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado; 
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11.7. Os licitantes que não sagrarem-se vencedores na fase de lances, poderão, no entanto, 

optarem por fazer parte do cadastro de reserva, igualando os valores aos do(s) licitante(s) 

adjudicatário(s), a ordem de cadastramento será dada seguindo-se a sequência de colocação na 

referida fase de lances. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado 

formalmente quando da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 

8.666/93;  

12.1.1 Fica designada como fiscal da Ata a servidora municipal Tays Coelho Quitério, 

lotada na Secretaria de Assistência, o servidor Eribaldo Bispo lotado na Secretaria de Saúde, 

e Wesley Santos Martins, lotado na Secretaria de Administração.  

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais 

deverão ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado 

pelo setor competente do Fundo Municipal de Assistência Social, certidão de Regularidade 

Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT; 

 

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo 

de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Assistência Social nenhuma 

responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao 

recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do item 

13.1. 

 

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

14.3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Assistência Social todos os 

preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 

vigentes; 
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14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

14.4.1. Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

da assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

 

14.4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de 

negociação; 

 

14.4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa; 

 

14.4.2.2. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 

 

15.2. A aquisição do produto se dará de acordo com as necessidades da Secretaria, de forma 

parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo fornecedor; 

 

15.3. Os gêneros alimentícios, objeto desta licitação, serão entregues na Secretaria Municipal 

de Inclusão, Assistência Social e do Trabalho, na Pça. 31 de março, nº 39, Pacatuba/SE. Cep: 

49970-000, de forma parcelada, conforme solicitação; 

15.4. A proponente deve atender à solicitação de fornecimento em um prazo máximo de até 

(05) cinco dias consecutivos, a partir da solicitação, dentro dos quantitativos solicitados 

pelo Município. 

15.5. O produto será novo, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues de 

acordo com a devida solicitação, e atenderem rigorosamente as especificações do item 

05 do termo de referência, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

15.6. A entrega do produto será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual 

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega 

para fins de pagamento; 

15.7. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor; 

15.8. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o 

prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o 

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente 

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.9. Caso seja necessário, a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e do 

Trabalho poderá solicitar amostra de qualquer item, durante o processamento da 

licitação, para verificação de sua compatibilidade com as especificações do objeto 

deste Termo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação; 

 

15.10. A licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a mesma incompatível com 

as especificações deste Termo, terá o item desclassificado, passando a exame a oferta 

subsequente de menor preço; 

 

15.11. Os materiais apresentados como amostra poderão ser abertos, utilizados, 

experimentados e submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos à licitante no 

estado em que se encontrarem ao final da avaliação; 

 

15.12. As amostras poderão ainda ser retidas provisoriamente, para exame de conformidade 

com o material efetivamente entregue pelos licitantes vencedores de cada item. 

 

15.13. As amostras solicitadas poderão ser procuradas por seus proprietários nos prazos a 

seguir estabelecidos, sob pena de lhes serem dadas outra destinação, a critério da 

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e do Trabalho: 

 

✓ Para as amostras classificadas – prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 

Nota de Empenho emitida pelo Fundo ; 

 

✓ Para as amostras desclassificadas – prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do resultado do 

julgamento. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e 

especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da 

falta e a critério do Fundo Municipal de Assistência Social, as seguintes sanções 

administrativas: 

 

16.1.1. Advertência; 

 

16.1.2. Multa na forma prevista no item 18.2; 

 

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério do Fundo Municipal de Assistência Social, a aplicação das demais sanções a que se 

refere o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo 
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Municipal de Assistência Social, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente; 

 

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão; 

 

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no 

Setor de Licitação deste Município, no horário das 8h às 12h, diariamente, exceto aos 

sábados, domingos e feriados; 

 

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 

requeridas, por escrito, o pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setor de 

Licitações deste Município, no horário das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, inclusive, pelos telefones 79 – 3343-1613; 

 

17.1.3. O pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

 

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame; 

 

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 

(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o 

item 8, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-

se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o 

Processo Licitatório, observado o interesse público; 
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17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original 

(desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente 

deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o 

número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 

legalmente estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a 

autenticação em cartório; 

 

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

 

17.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

 

17.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitações 

do Município, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos 

interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8h às 12h, na Sede da 

Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital; 

 

17.8. O pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde 

que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

17.9. É facultada o pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos 

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de 

habilitação; 

 

17.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Fundo Municipal de Assistência Social não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do pregoeiro em contrário; 

 

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município; 
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17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 

da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

 

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

 

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, 

salvo disposição em contrário; 

 

17.19. A critério do pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) 

minutos da hora estabelecida neste Pregão; 

 

17.20. Caso o pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a 

reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou 

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde 

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; 

devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos 

mesmos; 

17.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 

 

17.22. O Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de: 

 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

17.23. O Fundo Municipal de Assistência Social poderá cancelar a Nota de Empenho que vier 

a ser emitida, em decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica 

e financeira; 

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

17.24. O Fundo Municipal de Assistência Social não se obriga a adquirir os materiais e 

materiais registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas 

planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 
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podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em 

que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos 

termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

 

20. DO FORO 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social elege o foro da cidade de PACATUBA para dirimir 

qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

PACATUBA/SE, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

STELLA PEREIRA DOS SANTOS E SILVA 

Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

consolidado 

 

1 – OBJETO: 

a) Aquisição futura e parcelada de alimentos perecíveis e não perecíveis, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e 

Prefeitura Municipal de Pacatuba. 

b)  

2 – JUSTIFICATIVA: 

a) A aquisição se justifica pela necessidade desses produtos suprirem a demanda do Fundo 

Municipal de Assistência Social, para os diversos programas dessa Secretaria que 

contribuirão de forma efetiva para o desenvolvimento dos serviços prestados nas práticas 

desenvolvidas. As quantidades foram solicitadas a partir da necessidade do FMAS. 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a) Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado 

pelo Decretos Municipal 1116/2019 de 28 de novembro de 2019, 1117/2019 de 28 de 

novembro de 2019, Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, e ainda, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

4 – ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

a) A adoção do Pregão na forma Presencial justifica-se em virtude do universo de 

competidores ser conhecido e limitado. Assim, em tese, todos se disporiam a vir a Sede do 

Município, que é órgão promotor da licitação. 

b) Será adotado o Sistema de Registro de Preços justificando-se pela conveniência da 

contratação do objeto em questão, ter previsão de entrega parcelada, como também não ser 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, conforme o Decreto Federal nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

5 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

 

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

 

a) Os gêneros alimentícios, objeto desta licitação, serão entregues na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e do Trabalho, na Pça. 31 de março, nº 39, Pacatuba/SE. Cep: 49970-000, 

de forma parcelada, conforme solicitação; 

b) A proponente deve atender à solicitação de fornecimento em um prazo máximo de até (05) 

cinco dias consecutivos, a partir da solicitação, dentro dos quantitativos solicitados pelo 

Município. 

c) Os produtos objeto desta licitação devem conter, data de validade equivalente ao período 

mínimo de 01 (um) ano, contados a partir da data da solicitação do mesmo, exceto aqueles 

que comprovadamente a data de validade mínima não corresponda a esse período, ainda 

sim, o início da validade deve coincidir com a data da solicitação. 

d) O fornecimento deverá ser efetuado durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.  
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6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) A empresa contrata deverá fornecer produtos de boa qualidade e eficiente, não se admitindo 

em hipótese algum defeito de fabricação ou qualquer tipo de avaria que seja; 

b) Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações 

constantes no Edital e seu (s) Anexo (s), bem como da respectiva Proposta; 

c) Efetuar a troca imediata do produto entregue, objeto desta licitação, que estiver fora das 

especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

sem qualquer ônus para a adquirente; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 

a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

e) Comunicar por escrito ao Gerenciador, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

b) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitado pela CONTRATADA; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

 

8 – VIGÊNCIA DA ATA: 

a) A Ata de Registro de Preço terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

9 – PLANILHA DE PREÇOS QUE SEGUE; 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND 
QTD 
PMP 

QTD 
FMAS 

QTD 
FMS 

QTD 
TOTAL 

 V. UNIT. V. TOTAL 

1.  

ABACAXI, MADURO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, 
NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. PESANDO EXATAMENTE. 
FORNECIMENTO POR KG. 

KG  320 120 440 R$ 2,95 R$ 1.298,00 

2.  

ABÓBORA, TIPO MORANGA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM 
OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. DE COLHEITA RECENTE. 
FORNECIMENTO POR KG. 

KG  170  170 R$ 2,67 R$ 453,90 

3.  

ACEROLA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPAS INTACTAS E 
FIRMES, LIVRES DE RESÍDUO DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  130 40 170 R$ 8,00 R$ 1.360,00 
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4.  

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, elaborado a 
partir de açúcar, cacau, soro de leite em pó, 
enriquecido com vitaminas sabor chocolate 
acondicionado em embalagem primária de 200g, com 
respectiva data de fabrição/validade/lote e 
informação nutricional fabrica. 

UND 288 1200 240  1728 R$ 1,97 R$ 3.404,16 

5.  

AÇÚCAR CRISTAL, sacarose de cana obtido da cana de 
açúcar, com aspecto cor, cheiro próprios, sabor doce, 
isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco plástico de polietileno 
atóxico transparente (1 kg), com respectiva 
informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote. 

KG 500 600 100  1200 R$ 1,86 R$ 2.232,00 

6.  

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO, a base de 
aspartame, não apresentar na composição xintol ou 
sorbitol ou frutose, frascos de polietileno atóxico. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número de lote, quantidade do produto, número de 
registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Registro no 
ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 
meses. De acordo com a portaria 38 de 13/01/98 da 
ANVISA e NTA 83(Decreto 12.486/78). Embalagem 
com 100ml. 

UND 12 36 10  58 R$ 1,60 R$ 92,80 

7.  

ALFACE, ALFACE CRESPA OU LISA DE 1ª QUALIDADE; - 
COM FOLHAS ÍNTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, 
TRANSPORTADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL POR PÉ DE ALFACE PESANDO 
FORNECIMENTO POR MOLHOS. 

Molho  150 50 200 R$ 2,10 R$ 420,00 

8.  

ALHO, GRAÚDO DO TIPO COMUM, CABEÇA INTEIRA 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, COM BULBOS 
CURADOS, SEM CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS 
OU CAUSADO POR PRAGAS. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  12 30 42 R$ 12,98 R$ 545,16 

9.  

AMEIXA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos e 
firme FORNECIMENTO POR KG. 

KG  210 20 230 R$ 7,23 R$ 1.662,90 

10.  
AMIDO DE MILHO, com farinha de arroz, sem açúcar, 
isenta de glúten, tipo Arrozina. Embalagem de 250g.  

UND  150  150 R$ 3,08 R$ 462,00 

11.  

AMIDO DE MILHO, em pó, tipo maisena, produto 
amiláceo, extraído do milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e parasitos, não podendo se apresentar 
úmido, fermentado ou rançoso. Aspecto: pó fino; cor: 
branca; odor e sabor próprios. Embalagem: caixa com 
peso líquido de 500g. 

UND  84  84 R$ 33,00 R$ 2.772,00 

12.  

ARROZ AGULHINHA-ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, 
BENEFICIADO, POLIDO, GRÃOS INTEIROS, LONGO 
FINO. EMBALAGEM: SACOS PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE. COM PESO LIQUIDO DE 
01KG. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRES DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

KG  350 50  400 R$ 2,99 R$ 1.196,00 

13.  

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM PESO LIQUÍDO DE 01 KG, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRES DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A 01 ANO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.  

KG  250 150  400 R$ 2,90 R$ 1.160,00 

14.  
AZEITE DE OLIVA, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,8% (EM 
ÁCIDO OLEÍCO) – PARA TEMPERAR ALIMENTOS; 

CX  6 2  8 R$ 8,23 R$ 65,84 
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EMBALAGEM COM 500 ML. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. CAIXA COM 12 (DOZE) UNIDADES. 

15.  
AZEITONA VERDE, EM CONSERVA, COM CAROÇO, 
FRASCO COM 500G, PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. 

FRASCO  48  48 R$ 13,02 R$ 624,96 

16.  

BATATA DOCE, CARACTERÍSTICAS: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM RAMA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM SEM RACHADURAS E CORTES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS. FORNECIMENTO EM KG. 

KG  100 40 140 R$ 1,63 R$ 228,20 

17.  

BATATA INGLESA, DE 1º QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA CNNPA. FORNECIMENTO EM KG. 

KG  250 100 350 R$ 3,16 R$ 1.106,00 

18.  

BANANA PRATA: DE 1ª QUALIDADE (ENTREGA 
METADE VERDE, METADE MADURO) APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA CNNPA. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  360 80 440 R$ 3,59 R$ 1.579,60 

19.  

BEBIDA LÁCTEA, FERMENTADA COM POLPA DE 
FRUTAS, – SABOR MORANGO, SABOR AMEIXA, 
COMPOSTA DE LEITE INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, XAROPE DE AÇÚCAR, PREPARADO 
DE MORANGO/AMEIXA, AMIDO MODIFICADO, SORO 
DE LEITE RECONSTITUÍDO, FERMENTO LÁCTEO, 
ESTABILIZANTE GELATINA E ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. COLORIDO ARTIFICIALMENTE. PODENDO 
CONTER GLÚTEN E TRAÇOS DE CASTANHA DE CAJU. 
ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS; EMBALAGENS ATÓXICAS, 
HERMETICAMENTE SELADAS. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS EMBALAGENS DANIFICADAS, 
AMASSADAS, ABERTAS E/OU SUJAS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE NÃO SUPERIOR A 01 
(UM) MÊS. DEVERÁ SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DE 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  COM PESO LIQUÍDO DE 01 (UM) LITRO. 

LT  5400 1000  6400 R$ 2,26 R$ 14.464,00 

20.  

BETERRABA, LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE COMUM. 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA COMPACTA E 
FIRME. ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  50 30 80 R$ 2,29 R$ 183,20 

21.  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER- CONTENDO 
BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, SAL, AMIDO DE MILHO. 
DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO E 
AGRADÁVEL. ACONDICIONADOS NAS EMBALAGENS 
PRIMARIAS EM PACOTES TIPO 3 EM 1 COM PESO 
LIQUÍDO DE 400G. DEVERÁ CONTER NO ROTULO OU 
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE 6 MESES. 

PCT 1100 1200 100  2400 R$ 3,20 R$ 7.680,00 
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22.  

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, TIPO MARIA, 
ELABORADO COM COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR, OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE EM PACOTES TIPO 3 EM 1 COM PESO 
LIQUÍDO DE 400G  COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE 
E EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPEL 
RESISTENTE. SERÃO REJEITADOS, OS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

PCT 440 700 200  1340 R$ 3,66 R$ 4.904,40 

23.  

BISCOITO DOCE-TIPO MAISENA, LIVRE DE UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DE FÁBRICA 
EM PACOTE TIPO 3 EM 1 COM PESO LIQUÍDO DE 
400G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA DE 
PAPELÃO DO FABRICANTE. INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 
GLUCOSE DE MILHO, AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, 
SAL E ESTABILIZANTE DE LECITINA DE SOJA. VALOR 
NUTRICIONAL POR PORÇÃO DE 30G DO PRODUTO: 
135 KCAL, CARBOIDRATO 20G, PROTEÍNA 3G, 
GORDURAS TOTAIS 3,8G E SÓDIO 113MG. O BISCOITO 
DEVERÁ SER ISENTO DE SUJIDADES E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO. 

PCT 140 700 200  1040 R$ 3,71 R$ 3.858,40 

24.  

BISCOITO COCO-TIPO ROSQUINHA- FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO(BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO 
DE AMÔNIO), MELHORADOR DA 
FARINHA(METABISSULFITO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE(LECITINA DE SOJA), AROMATIZANTE 
ARTIFICIAL, ANTIOXIDANTE(ACIDO CÍTRICO). NÃO 
DEVE APRESENTAR ENTRE OS INGREDIENTES: LEITE 
OU SORO DE LEITE, ACIDULANTE ACIDO LÁCTICO E 
EMULSIFICANTE ESTEROIL-2-LACTIL LACTATO DE 
SÓDIO. DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SÃO 
REJEITADOS OS BISCOITOS OU BOLACHAS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR UMIDADE OU BISCOPITOS 
QUEBRADOS(PERCENTUAL MÁXIMO ACEITO – ATE 
10% DE BISCOITOS QUEBRADOS). EMBALAGEM: SACO 
DE POLIETILENO, ATÓXICO, DUPLA EMBALAGEM, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, PACOTES LACRADO 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 400G. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

PCT 300 850 100  1250 R$ 3,87 R$ 4.837,50 

25.  

BOLO INGLÊS, TIPO BACIA DE 50G, PRODUTO OBTIDO 
POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA (FERRO, CÁLCIO E VITAMINAS), 
FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL, MANTEIGA OU 
MARGARINA, OVOS E ESSÊNCIA DE BAUNILHA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUEIMADURAS E SUA 
COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR TONALIDADES 
REGULARES. O BOLO DEVE SER LEVE, COM 
COLORAÇÃO CLARA E UNIFORME. NÃO APRESENTAR 

UND 200 2900  3100 R$ 0,85 R$ 2.635,00 
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ODOR DE FERMENTAÇÃO, FUMAÇA OU OVO. 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO LACRADO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE NÃO SUPERIOR A 
30 (TRINTA) DIAS.  

26.  

BOLO DE ROLO, TIPO ROCAMBOLE DE 50G, PRODUTO 
OBTIDO POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, DE MASSA PREPARADA COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA (FERRO, CÁLCIO E 
VITAMINAS), FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL, 
MANTEIGA OU MARGARINA E OVOS. COM RECHEIO 
DE GOIABADA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUEIMADURAS E SUA COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR 
TONALIDADES REGULARES. NÃO APRESENTAR ODOR 
DE FERMENTAÇÃO, FUMAÇA OU OVO. EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO LACRADO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) 
DIAS. 

UND 200 3100  3300 R$ 1,16 R$ 3.828,00 

27.  

BROA DE MILHO RECHEADA 50G, PRODUTO OBTIDO 
POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE MILHO E 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA (FERRO, CÁLCIO E 
VITAMINAS DO COMPLEXO B), OVOS, AÇÚCAR, 
MARGARINA, LEITE EM PÓ E FERMENTO. COM OS 
RECHEIOS DE GOIABADA E DOCE DE LEITE. EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO LACRADO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) 
DIAS. 

UND 150 3500 500  4150 R$ 0,88 R$ 3.652,00 

28.  

CAFÉ EM PÓ TIPO 1- TRADICIONAL, TORRADO E 
MOÍDO, COM CERTIFICADO DE SELO DE PUREZA ABIC, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE ATÓXICA, TIPO ALMOFADA, PACOTE DE 
250G, CERTIFICADO COM SELO DE PUREZA ABIC, COM 
IDENTIFICAÇÃO NO PACOTE (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 530 250 100  880 R$ 3,63 R$ 3.194,40 

29.  

CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, INSTANTÂNEO, SELO DA 
ABIC, 100% PURO, COM SELO DE PUREZA, SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM TIPO REFIL EM PACOTE COM 
PESO LÍQUIDO DE 100G, EMBALAGEM COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, CONTENDO, INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 
12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

PCT  96  96 R$ 1,83 R$ 175,68 

30.  

CREME DE LEITE-CARACTERISTICAS GERAIS: (CREME 
DE LEITE - EMBALAGEM 200G) CREME DE LEITE UHT, 
SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM 
CARTONADA, NÃO AMASSADA, CONTENDO 200G DE 
PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE 
MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES. 

UND   114 114 R$ 2,39 R$ 272,46 

31.  

CANELA EM FORMA DE PÓ FINO, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLASTICA DE 40G, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA OU PARASITOS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE 
PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND  36 10  46 R$ 3,20 R$ 147,20 

32.  

CARNE DE 1º QUALIDADE TIPO COXÃO MOLE-
CARACTERÍSTICAS GERAIS: É A PORÇÃO COMESTÍVEL 
PROVENIENTE DO CORTE APROPRIADO DE CARCAÇA 
TRASEIRA BOVINA, ORIUNDA DE ESTABELECIMENTOS 

PCT  250 500  750 R$ 16,75 R$ 12.562,50 
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SOB INSOEÇÃO OFICIAL. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: COR-VERMELHO, ODOR- PRÓPRIO, 
SABOR – PRÓPRIO, ASPECTO- PRÓPRIO. EMBALADAS 
A VÁCUO EM FILME DE POLIETILENO, APROPRIADO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. PRAZO DE VALIDADE DE 48H SOB 
REFRIGERAÇÃO E CONGELAMENTO DE 1(UM)ANO. 
DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR CARIMBO DO SIF OU SIE. 
TRANPORTAR ATÉ A ENTREGA FINAL EM CONDIÇÕES 
DE TEMPERATURA ADEQUADA. NO ATO DA ENTREGA 
NÃO PODERÁ TER TRANSCORRIDO MAIS DE 50% DO 
PRAZO DE VALIDADE ESTABELECIDO PARA O 
PRODUTO. FORNECIMENTO PACOTE DE 1KG. 

33.  

CARNE SALGADA TIPO CHARQUE- CHARQUE BOVINO 
DIANTEIRO. ALIMENTO OBTIDO PELA SALGA DAS 
PORÇÕES MUSCULARES COMESTÍVEIS DA CARNE 
BOVINA, EMBALADAS A VÁCUO COM AUSÊNCIA DE 
TECIDOS INFERIORES (APONEVROSES, CARTILAGENS), 
E PRODUZIDO EM ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
FEDERAL. ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E 
MATERIAL ESTRANHO, ACONDICIONADO NO ATO DA 
ENTREGA NÃO PODERÁ TER TRANSCORRIDO MAIS DE 
50% DO PRAZO DE VALIDADE ESTABELECIDO PARA O 
PRODUTO.  FORNECIMENTO PACOTE DE 1KG. 

PCT  200 50  250 R$ 22,47 R$ 5.617,50 

34.  

CARNE BOVINA MOÍDA - TIPO ACÉM CONGELADA, 
PROVENIENTE DE ANIMAIS, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, DEVENDO APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERMELHO-VIVO, ODOR 
CARACTERÍSTICO E ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA. ISENTO DE: VESTÍGIOS 
DE DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE GORDURA, 
CARTILAGEM E A PONERVOSE, COLORAÇÃO 
ARROXEADA, ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, 
LARVAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E RESISTENTE, A VÁCUO, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. PACOTES DE 1KG. 

PCT  135 100  235 R$ 13,22 R$ 3.106,70 

35.  

CEBOLA BRANCA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA CNNPA. E COM PRAZO DE VALIDADE DE 
ATÉ 03 MESES SOB REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 DIAS 
EM TEMPERATURA AMBIENTE. FORNECIMENTO POR 
KG. 

KG  190 100 290 R$ 2,82 R$ 817,80 

36.  

CEBOLA VERMELHA, DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES DA CNNPA. FORNECIMENTO 
POR KG. 

KG  50 20 70 R$ 2,36 R$ 165,20 

37.  

CEBOLINHA-FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

MOLHO  100 100 200 R$ 1,15 R$ 230,00 
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TRANSPORTE. FORNECIMENTO POR MOLHOS. 

38.  

CENOURA EXTRA AA, IN NATURA, COR LARANJA-
VIVO, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, 
FRESCAS, FIRME, LISA, SEM RUGAS, DE APARÊNCIA 
FRESCA. ISENTO DE BROTOS, LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDO 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS. FORNECIMENTO POR 
KG. 

KG  190 100 290 R$ 2,58 R$ 748,20 

39.  

CARNE DE HAMBURGUER BOVINA, COM 56G 
UNIDADES, EMBALADO EM CAIXAS CONTENDO 36 
UNIDADES ENVELOPADAS INDIVIDUALMENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX  180  180 R$ 6,68 R$ 1.202,40 

40.  

CHÁ SOLÚVEL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, NOS 
SABORES: BOLDO DO CHILE, CAMOMILA, CAPIM 
SANTO, CÍTRICO, ERVA-CIDREIRA, ERVA-DOCE, 
GENGIBRE, HORTELÃ, MAÇÃ E CANELA, CRAVO E 
CANELA, SENE, EMBALADO EM CAIXAS CONTENDO 10 
SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO DE 13 G UNIDADE. 

CX 48 100 40  188 R$ 3,06 R$ 575,28 

41.  

COCO RALADO NATURAL BRANCO SEM AÇÚCAR, A 
BASE DE POLPA DE COCO, SEM SUJILIDADES, SEM 
PARASITOS E SEM LARVAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA E CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES 
DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
ANVISA. COM PESO LIQUÍDO 01 KG. 

KG  300 40  340 R$ 5,82 R$ 1.978,80 

42.  

CHOCOLATE EM BARRA – CHOCOLATE AO LEITE, EM 
BARRA, INDICADO NO PREPARO DE BOMBONS, OVOS 
DE PÁSCOA, TRUFAS, BOLOS E SOBREMESAS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PESO LIQUÍDO DE 01 
KG. 

KG  80  80 R$ 24,44 R$ 1.955,20 

43.  

CHUCHU EXTRA AA, IN NATURA, POUCA 
RUGOSIDADE TAMANHO MÉDIO, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS, SÃS E FRESCAS, POLPA ÍNTEGRA 
E FIRME. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS. FORNECIMENTO POR 
KG. 

KG  160 500 660 R$ 2,80 R$ 1.848,00 

44.  

COENTRO _ DE PRIMEIRA QUALIDADE HORTALIÇA 
CLASSIFICADA COMO VERDURA COR VERDE FRESCA 
ASPECTO E SABOR PRÓPRIO ISENTA DE SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS 
TERROSOS. FORNECIMENTO POR MOLHOS. 

MOLHO  100 100 200 R$ 0,78 R$ 156,00 

45.  

COLORÍFICO EM PÓ FINO- COLORIFICO EM PO FINO 
HOMOGÊNEO, ELABORADO A PARTIR DE URUCU, 
FUBÁ, E ÓLEO VEGETAL SEM SAL, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM TRANSPARENTE 
RESISTENTE EM PACOTES DE 97G. ESPECIFICAÇÃO NO 
RÓTULO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT  150 80  230 R$ 0,83 R$ 190,90 

46.  

CONDIMENTO MISTO COMPLETO (PIMENTA E 
COMINHO) EM PÓ, EM PACOTES 97G PARA 
TEMPERAR. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT  150 80  230 R$ 3,70 R$ 851,00 

47.  
DOCE DE BANANA (BANANADA), MARIOLA DE 
BANANA, UNIDADE DE 25G, CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

CX 10 35 5  50 R$ 57,00 R$ 2.850,00 
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48.  

DOCE DE GOIABA (GOIABADA), GOIABADA EM 
MASSA OU PASTA HOMOGÊNEA E DE CONSISTÊNCIA 
QUE POSSIBILITE O CORTE. OBTIDO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DA GOIABA, COM 
AÇÚCAR, CONTENDO PECTINA, AJUSTADOR DE PH. 
ISENTO DE SUJIDADES, LARVAS E PARASITOS, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 300G, 
EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

CX 3 50 5  58 R$ 53,43 R$ 3.098,94 

49.  

EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, ISENTO DE 
PELES E SEMENTES, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
DE FOLHA DE FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, COM TAMPA À 
VÁCUO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, PACOTE COM PESO LIQUIDO DE 350G. 

PCT  450 50  500 R$ 2,98 R$ 1.490,00 

50.  

FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA, CRUA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM FARDOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. PACOTE COM 01KG. 

PCT  250  250 R$ 2,38 R$ 595,00 

51.  

FARINHA DE MILHO FLOCADA-CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: OBTIDA DE GRÃOS DE MILHO, FLOCADA. 
GRÃOS SADIOS E LIMPOS. COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DEVENDO OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMBALADA EM PACOTES DE 
500G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE QUATRO 
MESES E DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS. 

PCT  750 50 800 R$ 1,04 R$ 832,00 

52.  

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 
CARACTERÍSTICAS: CLASSIFICAÇÃO FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL. ESPECIFICIDADE DE USO: PREPARO DE PÃES 
CASEIROS DIVERSOS, BOLOS E BISCOITOS. 
RENDIMENTO SATISFATÓRIO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR COR ESCURA OU MISTURA COM 
OUTRAS FARINHAS, FORMAÇÃO DE GRUMOS 
(UMIDADE), RESÍDUOS OU IMPUREZAS. EMBALAGEM: 
INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, EM PACOTE 
CONTENDO PESO LIQUIDO DE 01KG. 

PCT  450 30 480 R$ 6,45 R$ 3.096,00 

53.  

FARINHA LÁCTEA 400G, COM FONTE DE FERRO E 11 
VITAMINAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
ANVISA.  PACOTE DE 400GR. 

PCT  120  120 R$ 8,23 R$ 987,60 

54.  

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 100G: CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: FORMADO DE SUBSTÂNCIAS OU MISTURA 
DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE, PELA INFLUÊNCIA 
DO CALOR E /OU DA UMIDADE, PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR 
MASSAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A 
POROSIDADE. NO RÓTULO DEVE CONSTAR AS 
DENOMINAÇÕES "FERMENTO QUÍMICO". 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POTES DE POLIETILENO 
RESISTENTE, EM FRASCO DE 100G. DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES. 

PCT  24 5  29 R$ 3,65 R$ 105,85 
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55.  

FEIJÃO CARIOCA-FEIJÃO TIPO 1,  OU CARIOCA, 
ACONDICIONADO EM PAOTE RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
01KG, COM IDENTIFICAÇÃO NO PACOTE (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT  470 150 620 R$ 4,55 R$ 2.821,00 

56.  

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, COM FERRO PARA 
LACTENTES DE 0 À 6 MESES COM 800G. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: LACTOSE, 
CONCENTRADO PROTÉICO DE SORO DO LEITE, OLEÍNA 
DE PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, 
CANOLA E MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, DE ZINCO E DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
SELENATO DE SÓDIO), VITAMINAS (C, E, A, B6, B2, D, 
B1, K, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, ÁCIDO 
FÓLICO E BIOTINA), ÓLEO DE PEIXE, LECITINA DE SOJA, 
ÁCIDO GRAXO ARAQUIDÔNICO, LARGININA, L-
CARNITINA, TAURINA, BITARTARATO DE COLINA, 
INOSITOL E L-HISTIDINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
UNIDADE CONTENDO 800GR. A VALIDADE DO 
PRODUTO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 02 ANOS. 

UND  50  50 R$ 44,62 R$ 2.231,00 

57.  

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM 800G 
FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 06 A 12 
MESES COM PROTEÍNAS LÁCTEAS, ÓLEOS VEGETAIS, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS, 
ATENDENDO AS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. COM NO MÍNIMO 80% DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND  80 80 160 R$ 60,50 R$ 9.680,00 

58.  

FRANGO, COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 
CONGELADO (À –18°C) ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PLÁSTICO ESPECIFICADO 
DATA VALIDADE INSPECIONADA PELO SIF.  
FORNECIDO POR KG. 

KG  312  312 R$ 7,83 R$ 2.442,96 

59.  

FRANGO, INTEIRO, FRANGO RESFRIADO, INTEIRO, 
LIMPO, PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
SER PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE, SER ROTULADA E 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONTENDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF, 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LIQUIDO. 
PODE SER CONGELADO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA OU 
PARTES FLÁCIDAS OU COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. O PRODUTO ENTREGUE 
NÃO DEVERÁ TER VALIDADE MENOR QUE SEIS MESES.  
FORNECIDO POR KG. 

KG  330  330 R$ 8,00 R$ 2.640,00 

60.  

FRANGO - CORTES DE PEITO-FRANGO, EM CORTES DE 
PEITO, CONGELADO. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA COM PRAZO DE VALIDADE.  
FORNECIDO POR KG. 

KG  360 210  570 R$ 15,58 R$ 8.880,60 
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61.  

FUBÁ DE MILHO, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, 
ASPECTO FÍSICO PÓ, COR AMARELA, MATÉRIA-PRIMA 
MILHO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ÓRGÃOS DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.  PACOTES DE 
500G. 

PCT  160  160 R$ 1,49 R$ 238,40 

62.  

GRANULADO MACIO EM FLOCOS DE ARROZ 500G 
PORÇÃO DE 25G (3 COLHERES DE SOPA): VALOR 
CALÓRICO 113KCAL/475KJ; CARBOIDRATOS 20G; 
PROTEÍNAS 0G; GORDURAS TOTAIS 3,4G; GORDURAS 
SATURADAS 1,5G; GORDURAS TRANS 0,9G; FIBRAS 
0,0G; SÓDIO 20MG.  PACOTES DE 500G. 

PCT  15  15 R$ 2,50 R$ 37,50 

63.  

LEITE DE COCO –500 ML LEITE DE COCO NATURAL 
INTEGRAL CONCENTRADO ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. ACONDICIONADO EM VIDROS 
APROPRIADOS EM FRASCO DE 500 ML DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

FRASCO  220 80 300 R$ 4,65 R$ 1.395,00 

64.  

GOIABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDA, SÃ, INTEIRA E 
LIMPA. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. FORNECIMENTO POR 
KG. 

KG  180 50 230 R$ 4,93 R$ 1.133,90 

65.  

INHAME, DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E 
FIRME, LIVRE DE MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE UNIFORME DE APROXIMADAMENTE 1 
KG DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
FORNECIMENTO POR KG. 

KG  100 50 150 R$ 4,26 R$ 639,00 

66.  

JENIPAPO DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DA CNNPA. 
FORNECIMENTO POR KG. 

KG  200 10 210 R$ 5,83 R$ 1.224,30 

67.  

LARANJA PERA-LARANJA MÉDIA, NOVA, DE 1.ª 
QUALIDADE, GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO, 
COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, ÍNTEGRA COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS. 
ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER EM 
MONOBLOCOS PLÁSTICOS E LIMPOS. FORNECIMENTO 
POR KG. 

KG  200 100 300 R$ 2,60 R$ 780,00 

68.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL, 100% DE ORIGEM ANIMAL, 
INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, C E 
D, COM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PAPEL 
ALUMINIZADO, E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
PAPELÃO REFORÇADO, VALIDADE MÍNIMA 08(OITO) 
MESES; A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA EM PACOTES COM 200G.   

PCT 340 1500 90 1930 R$ 7,54 R$ 14.552,20 
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69.  

LINGUICA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, 
PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM 
UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM 
SACO DE POLIETILENO.  A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER DADOS DE PROCEDÊNCIA, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE DE 500G. 

PCT  48 20 68 R$ 9,10 R$ 618,80 

70.  

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, MASSA ALIMENTÍCIA 
TIPO SECA VITAMINADA ISENTA DE SUJIDADES E 
CORANTES ARTIFICIAIS. PASTEURIZADO, MÉDIO, SEM 
OVOS, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES. PACOTES 
COM 500G. 

PCT  650 120 770 R$ 1,82 R$ 1.401,40 

71.  

LIMÃO VERDE, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE 
RESÍDUOS DEFERTILIZANTES, SUJICIDAS, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHAS E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  50 10 60 R$ 3,15 R$ 189,00 

72.  

MAÇÃ NACIONAL IN NATURA EXTRA, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, FRESCA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. ISENTO 
DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA, OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. FORNECIMENTO POR KG. 

KG 100 460 60 620 R$ 4,50 R$ 2.790,00 

73.  

MACAXEIRA-TIPO BRANCA, FRESCA E COM CASCA 
INTEIRA, NÃO FIBROSA, COM PESO LIQUIDO 1000 
GRAMAS, ISENTA DE UMIDADE, RAÍZES MEDIANAS, 
FIRME E COMPACTA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, COLHEITA RECENTE. 
FORNECIMENTO POR KG. 

KG  80 100 180 R$ 2,06 R$ 370,80 

74.  

MARGARINA COM SAL-CARACTERISTICAS GERAIS: 
(GORDURA VEGETAL HIDROGENADA – EMBALAGEM 
250G) PARA FORNO E FOGÃO, MACIA, HOMOGÊNEA, 
CREMOSA, EM EMBALAGEM RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO, CONTENDO PESO LIQUIDO DE 250GR. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE DE 
PELO MENOS 01 ANO A CADA RECEBIMENTO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

KG  450 40 490 R$ 1,57 R$ 769,30 

75.  

MAMÃO-CARACTERÍSTICAS GERAIS: MAMÃO 
FORMOSA – DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ. 
APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 
RUPTURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDOS E MADUROS, DEVENDO 
APRESENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  200 50 250 R$ 2,91 R$ 727,50 

76.  

MARACUJÁ, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÕES 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURA, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES 
DE RESÍDUO DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

KG  140 50 190 R$ 5,75 R$ 1.092,50 
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MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. FORNECIMENTO POR KG. 

77.  

MASSA PRONTA PARA PASTEL, PRODUTO OBTIDO 
POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA (FERRO, ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, 
GORDURA VEGETAL, SAL, CONSERVADOR SORBATO 
DE POTÁSSIO E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO). PODE 
CONTER GLÚTEN. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, COM SOLDA ÍNTEGRA, TAMANHO 
GRANDE, PACOTE DE 01 KG. 

PCT  350 50 400 R$ 26,66 R$ 10.664,00 

78.  

MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  190 100 290 R$ 1,80 R$ 522,00 

79.  

MELÃO, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES 
DE RESÍDUO DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  210 80 290 R$ 2,76 R$ 800,40 

80.  

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – MILHO SECO 
PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, PARA O 
PREPARO DE MUNGUNZÁ, COM ASPECTOS, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO. FARDO COM 
30 PACOTES DE 500G CADA. 

FD  30 10 40 R$ 42,26 R$ 1.690,40 

81.  

MILHO PARA PIPOCA, EMBALADOS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE E INCOLOR, 
TERMOSSELADA, ISENTA DE MOFO OU BOLORES, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 500G DEVERÁ DECLARAR 
A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE,FARDO COM 30 
(TRINTA) UNIDADES. 

FD  9 3 12 R$ 4,03 R$ 48,36 

82.  

MINI BOLINHO COM RECHEIO SABOR BRIGADEIRO E 
COBERTO COM CONFEITOS AÇÚCARES. CONTÉM 
AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL. 
FONTE DE VITAMINAS A, B1, B2, B6 E CÁLCIO MACIO E 
FOFINHO. PELO LÍQUIDO DA CAIXA 560G. CAIXA COM 
14 BOLINHOS DE 40G CADA. 

CX 3 260  263 R$ 15,67 R$ 4.121,21 

83.  

MISTURA PARA MINGAU, DOS 03 TIPOS: ARROZ, 
MILHO E MULTICERAIS. PRODUTO CONTENDO 
NUTRIPROTECT+, PROBIÓTICO BIFIDUS BL E 
NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO ZINCO, VITAMINA A, 
VITAMINA C E FERRO DE MELHOR ABSORÇÃO. 
EMBALAGEM DE 400G. FARDO COM 20 UNIDADES. 

FD  5  5 R$ 125,47 R$ 627,35 

84.  

MOLHO DE TOMATE-EXTRATO DE TOMATE, DE 1° 
QUALIDADE, PACOTES COM PESO LIQUIDO DE 340G, 
ÍNTEGRA ORIGINAL DE FÁBRICA, SEM AMASSADOS OU 
ABAULAMENTOS, SEM CONSERVANTES. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO E DADOS DO FABRICANTE. COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT  500 100 600 R$ 3,16 R$ 1.896,00 

85.  

MORTADELA, DE 1ª QUALIDADE, COM DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADA NO PACOTE, 30 DIAS 
CONTADOS DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM 
EMERGICAMENTE FECHADA.  FORNECIDO POR KG. 

KG  150  150 R$ 7,80 R$ 1.170,00 

86.  OREGANO - DESIDRATADO, CONSTITUIDO DE FOLHAS UND  50 10 60 R$ 2,39 R$ 143,40 
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SÃS, OVALADAS, SECAS, LIMPAS, DE COR VERDE 
PARDACENTA. ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO 
E LIMPO, PESO LÍQUIDO DE 10G. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES. ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO ATO DA ENTREGA, A 
VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A 
PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

87.  

ÓLEO VEGETAL TIPO SOJA, EMBALAGEM PET 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 900ML. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

FRASCO  350 30  380 R$ 10,63 R$ 4.039,40 

88.  

OVOS BRANCO DE GALINHA, PRODUTO FRESCO DE 
AVE GALINÁCEA, TIPO GRANDE (50G), ÍNTEGRO, 
TAMANHO UNIFORME E COR BRANCA, PROVENIENTE 
DE AVICULTOR COM INSPEÇÃO OFICIAL, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO, CASCA LISA, POUCO 
POROSA, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, SEM 
RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDÃO E FUNGOS. A 
GEMA DEVE SE APRESENTAR TRANSLÚCIDA, FIRME, 
CONSISTENTE, LIVRE DE DEFEITO, OCUPANDO A 
PARTE CENTRAL DO OVO E SEM GERME 
DESENVOLVIDO. A CLARA DEVE SE APRESENTAR 
TRANSPARENTE, DENSA, FIRME, ESPESSA, LÍMPIDA, 
SEM MANCHAS OU TURVAÇÃO E INTACTAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
PAPELÃO, PLÁSTICO OU ISOPOR. CONTENDO NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS 
A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 

DZ  200 50 250 R$ 3,98 R$ 995,00 

89.  

PANETTONE FRUTAS CRISTALIZADAS E GOTAS DE 
CHOCOLATE PESANDO MÍNIMO DE 400 G, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO E CAIXA PRÓPRIA, 
CONTENDO: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, UVA PASSAS, 
FRUTAS CRISTALIZADAS, GORDURA VEGETAL, OVO 
INTEGRAL, GEMA DE OVO, MANTEIGA EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ÓLEO DE MILHO, AROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTES, MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDO 
GRAXOS PROPRINATO DE CÁLCIO E ÁCIDO SÓRBICO 
CONTEM GLÚTEM, PRODUTO DE 1º. LINHA. 

UND 100 950  1050 R$ 5,63 R$ 5.911,50 

90.  

PÃO TIPO FORMA FATIADO - CARACTERISTICAS 
GERAIS: MASSA LEVE, FARINHA DE TRIGO / 
FERMENTO / SAL / AÇÚCAR, GORDURA TIPO VEGETAL 
E ÁGUA, COM CASCA, FATIADO, CORTADO EM FATIAS. 
SERÁ REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO, 
COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE 
FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE 
FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA 
EM SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, 
SUJIDADES, LARVAS E MATERIALESTRANHO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 UNIDADES CADA. 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO 
LÍQUIDO.VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A 
CONTAR NO ATO DA ENTREGA. UNIDADE UTILIZADA: 
EM PACOTE DE 500 G. 

PCT 50 750 120 920 R$ 3,94 R$ 3.624,80 

91.  

PÃO DE FORMA INTEGRAL FATIADO VERTICALMENTE 
ISENTO DE GORDURA TRANS. - ACONDICIONADO EM 
PACOTES COM 500 GRAMAS. FATIADO 
VERTICALMENTE COM APROXIMADAMENTE 25 
GRAMAS CADA. - EMBALAGENS COM 

PCT 30 500  530 R$ 3,55 R$ 1.881,50 
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APROXIMADAMENTE 20 FATIAS 

92.  

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO, CONTENDO 
AÇÚCAR ACILUDANTE, ANTIUMECTANTE, 
AROMATIZANTE, AROMA NATURA DE FRUTA, 
CORANTE INORGÂNICO, ANTIOXIDANTE, CORANTE 
ARTIFICIAL E SABORES VARIADOS. EMBALAGEM COM 
35 G. CAIXA COM 120 UNIDADES. 

CX  70  70 R$ 80,83 R$ 5.658,10 

93.  
PÃO DE QUEIJO, PÃO EM FORMA DE BOLINHO, FEITO 
COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE, DE 
PESO LÍQUIDO DE 50G. 

UND  2300  2300 R$ 1,40 R$ 3.220,00 

94.  

PÃO HAMBURGUER 100G, SEM GERGELIM. 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO VEDADO, 
TENDO ESPECIFICADO NA EMBALAGEM O NOME DO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE COM 1000 GR, COM 10 
UNIDADES DE 100 GR. 

PCT  900  900 R$ 3,77 R$ 3.393,00 

95.  

PÃO, TIPO “HOT DOG” PESO LIQUIDO DE 50G: 
PRODUTO PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPO, SEM CORANTE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. TENDO COMO COMPOSIÇÃO BÁSICA OS 
SEGUINTES ELEMENTOS: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, 
FERMENTO BIOLÓGICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, CONSERVANTES E ESTABILIZANTES DESDE 
QUE PERMITIDOS, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO TRÊS 
VITAMINAS E UM MINERAL ALÉM DO FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO EXISTENTES NA FARINHA DE TRIGO, SEM 
LACTOSE. APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 
RECHEIO E SEM COBERTURA. COR, SABOR E CHEIRO 
PRÓPRIOS. DEVERÁ PESAR APROXIMADAMENTE 50 
GR. PACOTE COM 10 UND. 

PCT  4800 2000 6800 R$ 3,67 R$ 24.956,00 

96.  

PÃO, TIPO FRANCÊS – PESO LÍQUIDO DE 50G, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL E MELHORADOR DE FARINHA. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT  500  500 R$ 2,48 R$ 1.240,00 

97.  

PEIXE, EM POSTA, ESPÉCIE DOURADO, 
APRESENTAÇÃO POSTA CONGELADO, TEMPERATURA 
DE - 18°C. CARACTERÍSTICAS EXTRAS: SEM VÍSCERAS, 
SEM MANCHAS, PARASITAS OU FUNGOS. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. COM PESO LIQUIDO DE 
01KG.  

KG  60  60 R$ 30,86 R$ 1.851,60 

98.  

PEIXE, FILÉ DE MERLUZA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO, TEMPERATURA DE -18°C. 
CARACTERÍSTICAS EXTRAS: SEM ESPINHAS, SEM 
VÍSCERAS, SEM PELE, SEM MANCHAS, PARASITAS OU 
FUNGOS, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. COM PESO LIQUIDO DE 01KG. 

KG  50 10 60 R$ 18,38 R$ 1.102,80 

99.  

PEIXE, SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 
COMESTÍVEL, EMBALAGEM ENLATADA DE 125 
GRAMAS; ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA. AS LATAS NÃO PODEM ESTAR 
AMASSADAS, ENFERRUJADAS, OU ESTUFADAS. 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E FISCALIZADA 
PELO SIF. 

UND  670 100 770 R$ 3,14 R$ 2.417,80 

100.  
PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 

KG  100 50 150 R$ 2,85 R$ 427,50 
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FORNECIMENTO POR KG. 

101.  

POLPA DE FRUTAS – ACEROLA, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM AÇÚCAR, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO 01KG CADA. REGISTRADO NO 
ÓRGÃO COMPETENDE, VALIDADE DE 12 MESES. 
TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -18ºC. 

KG  100 45 145 R$ 6,45 R$ 935,25 

102.  

POLPA DE FRUTAS – CAJÁ, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM AÇÚCAR, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO 01KG CADA. REGISTRADO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, VALIDADE DE 12 MESES. 
TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -18ºC. 

KG  160 45 205 R$ 4,38 R$ 897,90 

103.  

POLPA DE FRUTAS - CAJU, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM AÇÚCAR, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO 01KG CADA. REGISTRADO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, VALIDADE DE 12 MESES. 
TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -18ºC. 

KG  100 45 145 R$ 4,67 R$ 677,15 

104.  

POLPA DE FRUTAS - MANGA, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM AÇÚCAR, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO 01KG CADA. REGISTRADO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, VALIDADE DE 12 MESES. 
TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -18ºC. 

KG  120 45 165 R$ 6,45 R$ 1.064,25 

105.  

REPOLHO-CARACTERÍSTICAS GERAIS: REPOLHO – 
VERDE, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE 
PARTES PÚTRIDAS. NÃO DEVE ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA. SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. FORNECIMENTO POR KG. 

KG  120 50 170 R$ 2,65 R$ 450,50 

106.  

PRESUNTO PRÉ-COZIDO, PRODUTO EM QUE A CARNE 
DEVE SER FIRME E ÚMIDA, MAS NÃO MOLHADA. SEM 
CAPA DE GORDURA, SEM MANCHAS AMARELAS OU 
VERDES. A EMBALAGEM DO PRODUTO À VÁCUO COM 
MATERIAIS ADEQUADOS PARA A CONDIÇÕES 
PREVISTAS DE ARMAZENAMENTO E QUE GARANTAM 
A HERMETICIDADE DA EMBALAGEM E PROTEÇÃO 
APROPRIADA CONTRA A CONTAMINAÇÃO DEVE 
CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA ESTAMPADA NO 
RÓTULO. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA PORTARIA Nº 369 DE 04/09/1997 DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.  
FORNECIDO POR KG. ENTREGAR FATIADO. 

KG  200 50 250 R$ 17,12 R$ 4.280,00 
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107.  

QUEIJO, TIPO MUSSARELA, DE 1ª QUALIDADE, 
FATIADO, COM INGREDIENTES LEITE, CONSERVAÇÃO 
0 A 10°C. PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO 
HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR. APRESENTAÇÃO EM BARRA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
APROPRIADA, TRANSPARENTE, LIMPA, RESISTENTE E 
INVIOLÁVEL. A EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ SER A 
VÁCUO E CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA, CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
ANVISA E INMETRO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREga. Conservação 
em ambiente refrigerado. Embalagem de 1kg. 
Entregar fatiado. 

KG  200 50 250 R$ 22,36 R$ 5.590,00 

108.  

REFRIGERANTE, EM GARRAFA TIPO PET; COMPOSTO 
DE EXTRATO DE COLA / GUARANÁ / LARANJA / 
LIMÃO, ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR; ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MÍNIMA 03 
(TRÊS) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EM GARRAFA CONTENDO 2 LITROS 
CADA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 544, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 1998 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA. 

UND 100 380 100 580 R$ 3,78 R$ 2.192,40 

109.  

SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 01 KG, 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO 
PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 01 
ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT  180 20 200 R$ 1,39 R$ 278,00 

110.  

SALSICHA, ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.   
FORNECIDO POR KG. 

KG  450 120 570 R$ 5,71 R$ 3.254,70 

111.  

SUCO DE CAIXA CONCENTRADO PRONTOS PARA 
CONSUMO, ELABORADOS COM FRUTAS FRESCAS E 
SELECIONADOS. CAIXINHA DE 01 LITRO 
ACONDICIONADAS. SABORES VARIADOS. 

UND  2700 800 3500 R$ 4,32 R$ 15.120,00 

112.  

TANGERINA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA CNNPA. E COM PRAZO DE VALIDADE DE 
ATÉ 03 MESES SOB REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 DIAS 
EM TEMPERATURA AMBIENTE. FORNECIMENTO POR 
KG. 

KG 20 200 80 300 R$ 3,94 R$ 1.182,00 
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113.  

TOMATE-TOMATE LONGA VIDA EXTRA AA, IN 
NATURA, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, 
FRESCAS, POLPA ÍNTEGRA E FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, CASCA LISA E FIRME. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE 
DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO POR KG. 

KG  240 100 340 R$ 3,94 R$ 1.339,60 

114.  

UVA, UVA DE MESA, ESPÉCIE ITÁLIA/RUBI, SEM 
CAROÇO PARA APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SEREM 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE 
TAMANHO, AROMA EM COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTA A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. A POLPA DEVERÁ SE APRESENTAR 
INTACTA E FIRME. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE.   

KG 30 300 80 410 R$ 5,28 R$ 2.164,80 

115.  

VINAGRE DE ÁLCOOL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML, COM ACIDEZ 
MÁXIMA DE 4%. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO E DADOS DO FABRICANTE. 

FRASCO  200  200 R$ 1,46 R$ 292,00 

 

 

10- VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO: 

a) O valor máximo estimado para a contratação do objeto será de R$ 190.278,47 (CENTO E 

NOVENTA MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS. 

 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

a) As despesas decorrentes do objeto desta TR não necessitam de dotação orçamentária prévia, 

por se tratar de Ata de Registro de Preço. 

 

12 - DA FISCALIZAÇÃO  

a) A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado formalmente 

quando da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93; 

b) Fica designada como fiscal desta Ata a servidora municipal Tays Coelho Quitério, lotada na 

Secretaria de Assistência, o servidor Eribaldo Bispo lotado na Secretaria de Saúde, e Wesley 

Santos Martins, lotado na Secretaria de Administração.  

 

13 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro de preços e 

deverá:  

a) Assinar a ata de registro de preços;  

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando 

couber; 

c) Manter o controle dos quantitativos disponíveis. 
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14 - DOS PARTICIPES 

a) Serão Participes o Fundo Municipal de Saúde e a Prefeitura Municipal de Pacatuba 

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preços; se durante a 

vigência da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em conformidade com a 

legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, 

por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; a CONTRATADA 

obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, 

sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão 

ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos 

bens registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP 

 

 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em 

seu nome (nome, endereço/razão social, etc.). 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 002/2020 SRP – Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar 

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, 

firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor 

recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a 

quaisquer das fases do Pregão n° 002/2020  SRP. 

 

_____________, _______de __________de 2020. 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020  SRP 

 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020  SRP – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do 

CPF n° _______, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 

modalidade Pregão Nº 002/2020  SRP do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI (Modelo) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte ou 

MEI, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

 

 

_______________________ 

(Data) 

 

 

_______________________ 

(Representante Legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 SRP 

 

ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2020 (Minuta) 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE PACATUBA/SE, inscrito no CNPJ 

sob o n° 14.797.770/0001-11, localizado à Praça 31 de março , S/N, Centro, doravante denominado 

Município, neste ato representado pela Secretaria o Sra. FAUSTILENE MELO SANTOS, com a 

participação da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o nº 13.112.222/0001-48 e do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.368.671/0001-26, considerando 

o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020  SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, e 

a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decretos n° 1116/2019 e nº 

1117/2019, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de 

alimentos perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Pacatuba, de acordo com 

as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial Nº 002/2020  SRP e seus anexos, e 

propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais 

documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

 

§1° - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) material(is) pelo fornecedor, 

após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30(trinta) dias 

da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o 

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de 

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade de 

quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas; 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

§6º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata. 

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

§1º - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

§2º - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados 

ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 

§3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

§4º - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; 

§5º - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação; 

§6º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa; 

§7º - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

DA VIGÊNCIA 

 

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Os itens, objeto desta licitação, serão entregues em local designado pelo Município no ato do pedido; 

a)  A aquisição do produto se dará de acordo com as necessidades da Secretaria, de 

forma parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo fornecedor; 

b) Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e do 

Trabalho, na Pça. 31 de maço, nº 39, Pacatuba-SE, Cep: 49.970-000., em, no máximo, 05 

(cinco) dias após a solicitação; 

c) A entrega do produto será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual 

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega 

para fins de pagamento; 
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d) A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor; 

e) O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo 

de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o 

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente 

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

f) A empresa deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal, no horário das 07h00 

as 12h00, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, para acertar a data e horário 

da entrega dos materiais. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2020  do respectivo Fundo de  

Assistência Social com dotações suficientes, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, 

estabelecida para o respectivo exercício. 

 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

 

• Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 

• Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 15 e seus sub itens.  

• Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 

• Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

• Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do serviço mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a 

nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento 

• A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através 

de servidor designado, com poderes para verificar se os serviços e materiais foram realizados 

de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais 

ações necessárias a Contratada.  

 

O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a: 

 

• Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

•  Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

•  Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato.  

•  Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no item 10 deste Termo de 

Referência; 

• Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo FORNECEDOR, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  
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• Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento 

que tenham a executar;  

• Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento;  

• Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

• Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para entrega do objeto; 

• Ao FMAS é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições desta aquisição; 

• Na data da entrega serão analisados para atesto e verificação de sua conformidade com o 

objeto licitado. 

 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções, previstas no 

art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos 

fornecimentos; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de 

inexecução total ou parcial dos mesmos; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O registro do adjudicatário será cancelado quando: 

I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV 

e V. 

 

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV desta 

cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado formalmente quando 

da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93 e fica designada como 

fiscal desta Ata a servidora municipal Tays Coelho Quitério, lotada na Secretaria de Assistência, o 

servidor Eribaldo Bispo lotado na Secretaria de Saúde, e Wesley Santos Martins, lotado na 

Secretaria de Administração.  

 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do 

fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n° 

8.666/93. 

 

DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de PACATUBA, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com 

renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

PACATUBA/SE, _____ de ___________ de 2020. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

Órgão gerenciador da ARP 

FAUSTILENE MELO SANTOS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

FORNECEDOR 1 

 

FORNECEDOR 2 

(...) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

 

II - ___________________________________________ 
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ANEXO I 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 002/2020, celebrada entre O 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI, SOCIAL, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX    ,cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da 

realização do Pregão Presencial n° 002/2020  SRP. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE/FAX: 

END.:  E-MAIL: 

REPRESENTANT

E LEGAL: 
 

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

      

      

      

      

      

      

      

      

.....      

 


